
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 136/2023 

 

Termo aditivo ao Contrato, que celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS e a Empresa MAGIC BOX DECORAÇÕES 
TEMÁTICAS EIRELI EPP, para contratação de decoração temática 
em comemoração ao Natal. (Processo Licitatório nº 0146/2023    -    
PE nº 0052/2023) 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.939.414/0001-45, com sede na Rua Felipe Schmidt, 1.435, Centro, 

cidade de Catanduvas – SC, CEP: 89.670-000, neste ato representado pela Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto, Sra. Veroni Cassiano de Morais Dalapria, portadora da Cédula de 

Identidade n° 2.142.244, inscrita no CPF/MF sob o nº 552.007.379-15, doravante denominado 

CONTRATANTE; 

 

CONTRATADA: A empresa MAGIC BOX DECORAÇÃO TEMÁTICA EIRELI EPP, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.725.725/0001-35, com sede Rua Antônio 

Rodrigues de Oliveira, nº 68, Galpão 02, Sala B, Portão A, Bairro Centro, município de Tijucas/SC, 

neste ato representado por sua Representante Legal, Sra. Mariah Hermes Assini, portadora da Cédula 

de Identidade nº 6.235.308, inscrita no CPF/MF sob o nº 122.721.029-99, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADA; 

Reportam-se ao Contrato firmado entre as partes em 17 de novembro de 2023. 
 

 
CONSIDERANDO a pedido apresentado pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto (em 

anexo); 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico (em anexo); 

CONSIDERANDO a falha na fase interna da licitação, onde foi esquecido de incluir no termo de 

referência a escultura de um dos três reis magos; 

CONSIDERANDO que o acréscimo não supera o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor originalmente pactuado, sendo respeitado, portanto, os limites estabelecidos no § 1º, do art. 65, 

da Lei Federal nº 8.666/1993; 

CONSIDERANDO que a contratada encontra-se de forma regular perante as suas obrigações com a 

Legislação Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social e Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço; 

RESOLVEM: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditivar o valor de R$ 5.822,72 (cinco mil oitocentos e vinte e 

dois reais e setenta e dois centavos), que corresponde a 13,04% (treze virgula quatro por cento) do 

valor originalmente contratado; 
Item Quant. Unid. Marca                Descrição Preço Unt. Preço Total 

01 01 UN PRÓPRIA Escultura em forma de Gaspar (altura 1,90m X largura 0,60 X profundidade 
0,90m), ele está em pé sobre uma estrutura que representa uma pedra, suas 
mãos estão em frente a seu corpo segurando a representação de uma 
almofada, está trajando uma túnica comprida de manga curta deixando um de 
seus sapatos a mostra, na borda de sua túnica tem entalhes de formas 
geométricas, em sua cintura tem a representação de um cordão amarrado, em 
torno de seu pescoço tem uma estrutura que representa um colar com 
pingente, de seus ombros desce uma capa que vai até o chão, sua barba e 
seus cabelos são compridos e em sua cabeça tem a representação de uma 
coroa, escultura produzida em fibra de vidro, recoberta por pintura em esmalte 
sintético automotivo semi-brilho de secagem rápida e recortes  de cores feitos 
à mão. 

5.822,72 5.822,72 

 



2. CLÁUSULA SEGUNDA – As despesas relativas a este Aditivo correrão por conta das dotações 

orçamentarias previstas no orçamento do Município para o exercício de 2023, cuja fonte de recurso 

tem a seguinte classificação: 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

04.002.13.392.0005.2018.3.3.90 1500 45/2023 Manutenção da cultura 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do contrato 

principal não alcançadas pelo presente Aditivo. 

 

   FUNDAMENTO JURÍDICO: O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 65, II, “a” e “b” e 

§ 1º, da lei 8.666/1993 

 

    E por estarem justas e contratadas, assinam as partes do presente, 03 (três) vias de igual teor, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento tiveram. 

 

                                                                                           Catanduvas – SC, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                    

Veroni Cassiano De Morais Dalapria                                         Mariah Hermes Assini  

Secretária De Educação, Cultura E Desporto       MAGIC BOS DECORAÇÃO TEMÁTIVA EIRELI 

 

 

                                                                                                                       

TESTEMUNHAS 

                                                                                                                                                                 

NOME:           NOME: 

CPF:            CPF: 
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